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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

EXERClaO-DE 198;^75_„

ASSUNTO Projeto de JjBí 10/75

INICIATIVA: Vereador Holaérto Va^adao

HISTÓRICO: xienoiDina jiua'josé Braga

a yia «lue dá acesso^ da liua lilanoel uíavai-es para

a dua üanindé no Bairro Snüiaré

AUTUAÇÃO

Aos^ir.te e seis dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.25 ct 19 76

Presidente: ^ -tintonio Bardeiigo ,

Vice-Presidente: ̂Alciprln B-Oxiaa — —

1* Secretário: ■ v^ebastiao Louvada ;

2° Secretário: Pribfíng,JÍQar.ea..jia._SjjL¥a.-
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ASSUNTO
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■ PROJETO'BE LEI R2.. IO/75 '
/  •

INICIATIVA: ; '

'-VEREABOR•ROBERTO.VALABlO
r

■HISTÓRICO: DeDomina RUA JOSE to.IO BRAUA a via'^que
acesso.:da Rtia-Maqoèl Tavares para a

'Rua Ganiadé, •no.Bairro Sumaré, .

j  AUTUAÇÃO

Aos 31 (trinta e do'mês de março \ do ano de

mil novecentos e setenta e cindo ,, autúo o ERDJETd BE LEI .

supra-citado e mais documentos què se seguem

Secretário



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim
fes Sessões,

(RüÍJTica da Pro^ldíMíte)

PEOJETO ES LEI y

^ Artigo primeirot- fica denominada Eua' José ..Mário
BRAC-A, a via qiie dá acesso da Riia Manoel lavares para a Rua Ca-

nindé, no Bairro Seimaré,

Artigo primeiro - A Administração Municipal pro
videnciará a afinação das placas de identificação da referida via,

no pra,zp de trinta dias (30) contado da publicação desta Lei.

Artigo terceiro - Esta Lei entra em vigor na data

da sua p'^^blic.ação, revogadas as disposições em contrário.

Sala^daa Sessões, :^1 dyêímarço de 1975.

■r '' '
V->'

'í' A \
Cí ' ^ ■" ^ b'exi

:...c N3

b Vala dão, AlmolMice, Vereador.
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JüSIIEICAIIVAS ;

José Mário Braga, falecido no dia 28 de feve
reiro de 1975, esposo de Ba. A.racy Malta Braga, residente na
Rua Virginia, 42, nesta Cidade, foi.o recordista entre os do
adores de sangie anônimos e não reEiunerados de nossa Cidade .
Burante mais de trinta anos consecutivos ele esteve sempre.pre
sente nas difíceis lioras da enfermidade do cachoeirense ..Runca
reclamou q.ualQuer pagamento por isso; não deu sinal de qualquer
aborrecimento. Apresentava—se expontaneamente. Bando—se como s
servir sempre com a mais alta nobreza um irmão. JUSTIÇA
ÜE HOMEM BE BEBí BESTA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de JÜSglÇÁ E RBMÇlO

PROJETO DE ISI W° 10/7 5

INICIATIVA: Roberto Yalaaão -.aCDB

RELATOR:

"BU 'E E C E R

I. Si^.-fceria e constitucional e legal. Nada temos a 0002

o aIa das Comissões5I4 de alril de 1975

MMACl

M



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

comissão de obras E 3WIQ0S PÚBLICOS'

PROJETO DE LSI 10/75

INICIATIVA: UpI õn-Mn^R

RELATOR:

PARECER

Nada a orior^ somos pela aorovação ds. matéria.

Sala das Comissões,22 de abril de 1975,

— «I ■■■ in^«A ■ nn ■ —



HiÔ0"ETO DE DEI Kfi JÍ5Í'

„ Artigo primeiro-- fica denominada Rua José M^rio
3RAGA, a via q.\ie dá acesso da Rua Manoel Tavares para a Rua Ca-
nindá, 00 Bairro Sumaré*

Artigo priiaeiro - A Administração Municipal pro'-
videnciarâ a afixação das placas de identificação da referida Via,
no T)r8.2p de trinta dias (30) contado da publicação desta Lei*'

Artigo terceiro - Esta Lei entra em vigor na data

da sua publicaçãof revogadas ás disposições em contrário*

Sala das Sessões, 31 de j^pc^ço d© 1975*

,»*, /

Roberto Vala dão. Almoltdlce, Vereador*.

J Ü S T I P- 1 C A T I V A S s . . .

José Mário Braga, falecido no dia 28 de feve-\^

reiro de 1975, esposo de Da.» Aracy Malta Braga, residente na \
Rita Virginia, 42, nesta Cidade, foi-o recordista entre os do
adores de sangie anônimos e não remunerados de nossa Cidade «X \
Durante mais de trinta anos consecutivos,ele esteve sempraiprôX^
sente nas difíceis horas da enfermidade do cáohoeiren.se*-Runca
reclamou qualquer pagamento per issof nao deu sinal de qualquer
aborrecimento» Apresentava-se expontaneamente» Dando-se.como a

servir sempre com a mais alta nobresa um seu irmão» jvJSTxÇA A
D® HÔMÊM DE BEM DESTA



Í^OJETO BE LEI m
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^ Artigo primeiro^- fiea cLenominada Hria Josá WâTiò

3RA0A> a via s^Tie dá acesso "da Rxia Manoel Tavares para a R-aa Ca-
nindé, ao Bairro Sumaré*

Artigo primeiro - A Administração Municipal pro
videnciará a aflKação das placas de identificação da referida via,
ao prazp de trinta dias (30) contado da piiblicaçao desta Bei.v

Artigo terceiro - Esta lei entra em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposiçõ^, em contrário.

rço de 1975*Sala ,dp.S) Sessões. 31 de
V. ..-

Roberto váladão" .AÍ^àkdióe, Vereador^

i
'■j

J ü S 0? 1 E I C A f I V A S Í y

José Mário Braga, falecido no dia 28 áe,feve-\
reiro de 1975, esposo de Ba. Aracy Í3alta Braga, residente ná
R-aa Virgínia, 42, nesta Cidade, fol_o recordista entre os, do- ,
adores de sang^ie anônimos © não reomnerados de nossa Cidade . ^
Durante mais de trinta anos consecutivos ele esteve sempre.pre
sente nas difíceis horas da enfermidade do cachoeirense...Nunca
reclsmou qualoíier pagamento por isso, nao deu sinal de çualquer
aborrecimento. Apresentava-se esqjontaneamente® Bando-se como a
servir sempre com a maio alta nobresa Ttm, seu irmão. JtJSTIÇA A
ÜM EOMM BE BEM
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6 ( Srogstos d© IjsI 07 f08^09^1^» ^5 ® 13/75)

Oaciioeiro do ltapemi2'im» 30 d® abril de 1975

'"í

S ©ahor Prefeito s

Tenho a honra de passar as mãos de V»J5xa«,j para fins

ãè sanção legal, os Projetos de Leis n®s 07» 08, 09» 10» 15 ® 18/75»
de autoria doa Vereadores Lauriado Sasso» Roberto Valadãò» Ifaiarindo/
Sasao, ainda Vereador Roberto Valadão» Ayltoa ^oelho Gosta « Jursoy/
Magalhães <5cm0á, respectivamente, aprovado» por unanimidade do ple^

nári.o sa Sessão Ordinária realissada ante ont^a»

Aproveito o ensejo para apreseotar-|h.e as minhas

Atenciosas Sauâai|õss

a» sTosé -IntoDio Lardeaso *

Presidente da Câmara Municipal

Ao Exmo• Sr♦

Pr#, Theodorico de Assis Perraço
PD# Prefeito Municipal de
Cachosiro de Itapemirim
ií:^ta .

OM/dib«



PROJEgQ DB LEI Nfi 10/75

/
/| ' ' '

Art» 12 — Pica deaomiaaáa Rua José Mái'lo Braga, a via que dá acesso da
l' : Rua Maocel Tavares para a Rua Canidé, no Bairro Sumará.

/I '
/  '' ■
I  ' I ^
Art. 2S A Administração Municipal providenciará a afixação das placas

I  de identificação da referida via, no prazo de trinta dias(30)
contado da pulslicação desta Lei»

Í-)

Art. 32 - Ista Lei entra em Vigor na data da s-oa publicação, revogadas
as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 30 de a,bril de 1975,

- José AntonioíBardengo -
- Presidente da Câmara Municipal-

\
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